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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70028080869

PROPONENTE: EXMO. SR. DR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDO: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE HORIZONTINA E MUNICÍPIO DE HORIZONTINA
INTERESSADO: EXMO. SR. DR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

MANIFESTAÇÃO FINAL

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, buscando a declaração de inconstitucionalidade de parte do artigo 19 da Lei Municipal nº 1.010/1990 (com as alterações introduzidas pelas Leis nº 1.156/1994, 1.241/1996, 1.258/1996,  1.264/1997, 1.267/1997, 1.293/1997, 1.362/1999 e 1.632/2003);  bem como do  artigo 4º da Lei nº 1.258/1996; de parte do artigo 7º da Lei nº 1.272/1997; de parte do artigo 4º da Lei nº 1.362/1999; de parte do artigo 1º da Lei nº 1.405/2000 (alterado pela Lei n. º 1.759/2005); de parte do artigo 4º da Lei nº 1.632/2003; e de parte do artigo 2º da  Lei nº 1.931/2007,  todas do Município de Horizontina, RS, por ofensa aos artigos.8º, 20, § 4º e 32, caput, da Constituição Estadual, combinados com os artigos 37, incisos II e V, da Constituição Federal.

Notificado, o Município de Horizontina aduziu que na época em que as leis foram editadas não era requisito indispensável o organograma com a descrição sintética e analítica de todos os cargos. Informou da existência de uma Ação Popular que faria com que parte desta Ação Direta perdesse seu objeto e que o Prefeito Municipal em exercício já sinalizou a necessidade de uma ampla reforma administrativa no Município de Horizontina. Por fim,  noticiou que muitos dos cargos impugnados seriam de chefes e assessores ligados direta ou indiretamente à serviços públicos essenciais que devem ser contínuos. Juntou documentos (fls. 66-86).
A Câmara Municipal de Vereadores, notificada, comunicou, através do Ofício nº 02/2009, que não tem informações que julgue imprescindíveis a prestar (fl. 88).
Citada, a Senhora Procuradora-Geral do Estado apresentou defesa às normas atacadas aduzindo que os cargos impugnados executam atribuições notoriamente de direção, chefia e assessoramento, autorizando o aproveitamento do ato legislativo (fls. 91-2).

É o relatório.

2. O Ministério Público ratifica os termos da inicial.
As leis municipais atacadas, no caso indicado, padecem de inconstitucionalidade material, pois ofendem o artigo 32, caput, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, aplicável aos Municípios por força do seu art. 8º.

No caso, as normas impugnadas não especificam as atribuições dos cargos em comissão, ou seja, as atribuições específicas de direção, chefia ou assessoramento hão de estar explicitadas de forma clara e incontroversa pela lei que cria o cargo em comissão, ao que, em não se atendendo tal especificidade, de matriz constitucional, resulta manifesta a inconstitucionalidade da regra, ora guerreada.

Somente para essas hipóteses excepcionais está autorizada a criação de cargos em comissão, pois estes, sendo de livre nomeação e exoneração, afastam a necessidade do concurso público e da estabilidade, garantias contempladas nas Constituições Federal e Estadual em benefício da comunidade, para permitir o amplo acesso dos cargos públicos às pessoas que preencham os requisitos estabelecidos em lei e a atuação impessoal dos servidores, sujeitos apenas à lei, não a pressões políticas.

Ao dispor sobre os cargos de confiança, no artigo 32, não está o Constituinte gaúcho cingindo-se à exigência de que esses cargos tenham nomes adequáveis à espécie. Mais que isso, está impondo, primordialmente, a necessidade de que as atribuições legais do cargo sejam compatíveis com os pressupostos da excepcionalidade. Do contrário, o nomen juris do cargo ganharia primazia sobre as funções desenvolvidas pelo respectivo detentor. 

E não se trata de tese nova sobre o tema, visto que esse Egrégio Órgão Especial já concluiu pela inconstitucionalidade de leis que deixam cargos de confiança carentes de atribuições adrede definidas:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS. Mostram-se inconstitucionais disposições das Leis nº 6.145/07, nº 6.308/07 e nº 6.401/07, do Município de São Leopoldo, alterando o quadro de cargos em comissão e funções gratificadas da Fundação Hospital Centenário, sem especificar as atribuições de direção, chefia ou assessoramento. Afronta aos arts. 8º, 19, caput e inciso I, 20 e 32 da Constituição Estadual. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70025746678, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 15/12/2008)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE SANTA VITÓRIA DO PALMAR. LEIS MUNICIPAIS, QUE DISPÕEM SOBRE OS QUADROS DE CARGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO. CARGOS EM COMISSÃO. ART. 32 DO CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. São inconstitucionais, por ofensa ao art. 32 da Constituição Estadual, os dispositivos de leis municipais que criam cargos em comissão, para o exercício de funções técnicas, burocráticas e de caráter permanente, cujo desempenho está absolutamente descomprometido com os níveis de direção, chefia e assessoramento, bem como em razão de não especificarem as respectivas atribuições. Vício formal e material de inconstitucionalidade. Precedentes. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70023884414, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Silveira Difini, Julgado em 25/08/2008)
Feitas essas considerações, percebe-se facilmente que o Município de Horizontina, nos dispositivos legais impugnados, desviou-se da finalidade para a qual foi possibilitada, em exceção à regra geral, a criação de cargos em comissão.

3. Ante o exposto, o Ministério Público reitera o pedido de fls. 07-8, pela procedência da ação.

Porto Alegre, 19 de março de 2009.

ANIZIO PIRES GAVIÃO FILHO,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.
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